
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO, com a finalidade de 
investigar irregularidades envolvendo a empresa Petróleo Brasileiro S/A 
(PETROBRAS), ocorridas entre os anos de 2005 e 2014 e relacionadas à compra 
da Refinaria de Pasadena, no Texas (EUA); ao lançamento de plataformas 
inacabadas; ao pagamento de propina a funcionário da estatal; e ao 
superfaturamento na construção de refinarias. 

CPMI-PETRO 

Requerimento 
N° 112/14 

lENTO N.o ,DE 2014 
l)o Sr. Rubens Bueno) 

Requer a transferência dos sigilos fiscal, 
bancário e telefônico do SR. JOSÉ CARLOS 
COSENZA. 

Senhor Presidente 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 3°, do mi. 58, da Constituição 
Federal - CF, a transferência dos sigilos fiscal e bancário e telefônico do SR. JOSÉ CARLOS 
COSENZA, no período compreendido entre 0110112005 a 20/05/2014. 

JUSTIFICATIVA 

A transferência dos sigilos do senhor José Carlos Cosenza são indispensáveis para as investigações 
sobre as revelações feitas pela imprensa que envolvem menções a seu nome e o ligam a condutas 
consideradas criminosas praticadas pelas seguintes pessoas: 

Albelio Youssef - preso desde 17/03/2004, acusado pela prática de crimes contra o sistema 
financeiro, lavagem de dinheiro e pmiicipação em organização criminosa; 

Paulo Roberto Costa - ex-diretor de Abastecimento da Petrobrás, a quem o Senhor José Carlos 
Cosenza sucedeu nesse mesmo cargo. O Senhor Paulo Robelio Costa encontra-se preso desde 
20/03/2014, sob acusação de ter praticado, entre outros crimes, o de corrupção passiva por ter 
recebido do Senhor Alberto Youssef cerca de R$ 7,9 milhões em propinas entre 2011 e 2012. 

Sala de Reuniões, em de de 2014. 
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